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LEI Nº 10.192, DE 30 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O ENDEREÇO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Sete Lagoas, o Endereço Social, com o objetivo de garantir o direito de identificação, localização e inclusão social de cidadãos que residam em áreas sem denominação oficial de logradouros.

Parágrafo único. O Endereço Social tem caráter temporário, com duração enquanto perdurar a irregularidade do imóvel, e objetiva facilitar o acesso a todos os cidadãos residentes no Município de Sete Lagoas aos serviços públicos essenciais, em especial: 

I – serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU; 

II – serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Militar e Polícia Civil; 

III – serviços de entrega de correspondência; 

IV – abastecimento de água e rede de esgotamento sanitário; 

V – fornecimento de energia elétrica.

Art. 2° O Endereço Social tem como finalidade:

I – proporcionar a inclusão social e o acesso dos cidadãos a serviços públicos essenciais, como saúde, educação, saneamento e segurança;

II – possibilitar a regularização da identificação de moradores em áreas que ainda não possuem logradouros devidamente cadastrados;

III – garantir que moradores dessas áreas possam obter documentos e registros que exijam a comprovação de endereço;

IV – facilitar a prestação de serviços públicos e privados, como entrega de correspondências, atendimento bancário e cadastramento em programas sociais.

Art. 3° O Endereço Social será uma referência de localização vinculada a um ponto de referência oficial do Município, podendo ser estabelecido com base nos seguintes critérios:

I – nome do bairro ou região onde reside o cidadão;

II – numeração específica definida pelo Município para fins de cadastramento;

III – ponto de referência, como escolas, postos de saúde ou praças públicas próximas à residência do cidadão.

Art. 4º O Endereço Social visa exclusivamente a identificação geográfica do imóvel no ordenamento numérico, não implicando reconhecimento de sua regularidade urbanística, edilícia, de posse, propriedade, estabilidade estrutural ou geológica.

Art. 5° Poderão ser contempladas pelo Endereço Social as seguintes localidades no Município de Sete Lagoas:

I – áreas urbanas e rurais que não possuam logradouros oficiais registrados no cadastro municipal;

II – comunidades e núcleos habitacionais informais ainda não regularizados, mas reconhecidos pelo Poder Público como áreas de moradia consolidada;

III – regiões com parcelamento irregular do solo, em processo de regularização fundiária ou cadastradas em programas habitacionais do Município, Estado ou União;

IV – assentamentos urbanos ou rurais onde a ausência de um endereço formal dificulte o acesso dos moradores a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e segurança;

V – áreas de ocupação reconhecidas por entidades públicas e privadas, desde que estejam em conformidade com as políticas de planejamento urbano e social do Município.

Art. 6° Não poderão ser contempladas pelo Programa Endereço Social as seguintes localidades no Município de Sete Lagoas:

I – áreas de preservação permanente (APP) e unidades de conservação ambiental, salvo se houver autorização expressa dos órgãos competentes para ocupação sustentável;

II – imóveis situados em terrenos de propriedade privada sem a anuência do proprietário, exceto nos casos de regularização fundiária reconhecida pelo Poder Público;

III – áreas com decisão judicial determinando desocupação, reintegração de posse ou demolição de edificações irregulares;

IV – loteamentos clandestinos e parcelamentos irregulares que não sejam de moradia consolidada ou inseridos em programas habitacionais reconhecidos pelo Município;

V – imóveis situados em áreas de risco geológico ou estrutural, conforme avaliação da Defesa Civil ou outros órgãos competentes;

VI - imóveis de propriedade de entes da Administração Pública Direta ou Indireta.

Parágrafo único. A exclusão de determinada localidade não impede que os moradores busquem a regularização fundiária ou outras soluções administrativas junto ao Município, podendo, inclusive, buscar a alteração de classificação pelos meios adequados, a fim de possibilitar a contemplação do Endereço Social.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de maio de 2025.
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Prefeito Municipal
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